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ESTADO DA BAHIA
MUNlclPlo oe Áeul rrua
êe-cnereàrA DE EDUcnÇÃo E cULTURA

ID ,trl ,rcarúlc Mais trabalho e mais Progresso

CoNTRATO No 097'2025
Éãôé-À'ú ÀomusrRArlvo Nc ol'0e7'2026
INENGTBIL]DADE NO 037-2025

O MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA pessoa iurÍdica de direito p-úblico' inscÍito no CNPJ aob o no

13,6o6,7ozooo1's5, com seoe naã"r]ã ni'rv À"tu-" no 10' centro' reorasontado neste ato Por

seu preíeito, sr. Renan Arauio u"i[""]#liÉià, "",i"ir",iàsàá"LJ " 
àorniciliado na Rua lrará'

no 9991, centro, Águâ Fria/BA, #ü;'#óloóõ' inscrito no-cpr sob o no 8'16'-'''--15 e

ooítador do RG no 11"'-'70, pã;';io i"'õÉêÉerlRtr DA EDUcAçÁo E cuLruRA

inscrito no CNPJ sob o n" go.ois.àããoóôl-oa t"p'*:t!iail Por sua se6tora' secÍetáíia

Municioat de Educação, a sra. uliiü-õiÁõÁ'silvÀ §axranÀ-casada. brasileira, residênte

1isrÊiirtrirã#""ü:i'''r#ãi"U:ismff il$$#Ét,-##niE.
!""i"r'"roiã"à ÉARoARl PRoDUçÃo MuslcAL LrPt ins'
ss.is2.lszooor-gz,estaoelecioa ría Ãi-or*^'§ff o" §itua' 615' Bloco 02 Apt 103 -

Ataqoinhas vetha - AlagoinhaJà;': ôEp íà.0+oo. Represenbáa oelo (a) sÍ'(a) MANOEL

smvnooR DA slLVA, Ín"iol., uá"it"íi "'ÉtãL'i"t"l' 
p"tttdo(âl do RG no 210)«XXXXô9

ssP/BA, inscrito no CPF oss'iiji:b#ijil ; ;"Íj;íi 'denominaao(a) coNrRArADo(A)'

Íesotvem Íirmar o presente *'f,à?álãã'r'-"0ãti"n1o .no. 
Processô Admlnlstraüvo N"

o4.os7/2025 - tnextgibilidade ,i'ü;;:ào;i: "; "úervància 
as oisposiÉes da Lei no 14.133'

dê 1o de abril de 2021. Decreto Mr.ri-ic ií^liã'itatiozl 
"dem-ais 

legidaÉo aplicável' aelicll?^o:

!ã , ""iü"','"J,i,i"ãnio iras oripJJiããà" i|.r".rrtt" " incondicionalnrentê. bem como pêras

cláusulas e condiçõês seguintes:

1- cLÁusuLA PRIMEIRA: Do oBJETo

1 .1 - Constitur obleto clo PÍêsentê iílstiülriento a Contrêtaçâo do êmpÍesa para Íoalizâçào dê

§how aÍtistico com a tranoalartisil peiiôÁnl oo lcónoeolt no êve nto "FoÍró da Feira

2025", a rcalizaÍ'se em palco ';;à;;;; 
C""tro de Abastecimento no Bairro da Barra

nn MLrnicíoio dê Aqua Fria/BA, no'ài" ogtoetzozs, nos teÍmos e condições especiÍicadas no

iãrrã lã ãÉã".ia- paíte integranle e inscpàÍável deste contrato

. Banda/Aítista: FAROARA DO ACORDEON

. Datã: o8/06i2025 notaiÀ: zi:óon DuÍãçáo: o1:0oh (uma hora) -

. Local do evento: pnf-co tá"iJo no Centro de AÚastecimento no BairÍo da Barra

. Valor: 13.ooO.OO (treze mil Íeais) I

'1. Caso náo seja possível a apresentaÉo da banda/aÍtista na datâ indicada pela comissâo'

devidc, à criação de o""l"i* Êããetti' Estadual ou Municipal' bam como"alguma

eventualidade O" to,ça tn'io',-t nova data de apresentaÉo da banda ficâÍá a cÍitério do

cronograma apresentado puiiárni"tao do evento' sob pena do descumpÍimento do

contrato, salvo 
"pr"r"n,"ía-o;ã-óóntiáio 

previamente assinado para apÍesentação. na

mesma data apíesentaoa peL co'istão' as despesas concementes à logistica do artista

e equipe necessàÍi"t p",. Liã*çào ào obieto dà contralo' em nova data a ser dêsignada

Rua Rui Ba
CNPJ:

Íbosa, 10 - Csntro - Aguà rria - Bl - cEP: 48't70-000.

13.606.702/0001-65 TeUFax: (75) 98252-8764

Email: setor.contratos(Aâouafria bâ oov bÍ
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ESTADo DA BAHIA ;il
MUNICIPIO DE AGUA FRI,A iI

éÉcÀernnrA DE EDUCnçÃo E cULTURA;
Isnnn

aiaa tLt^lLc I l^L rlcaL.ac Mais trabalho e mais Progresso

ESPECIFICA Âo
IMPOSIOS 15%

VALOR
Í.950,00

CACH VOCALISTA 35% 4.550 m
ACHE MUSICOS 207o 2.ô00

CACH OPERADOR DE SOM 2%

PRODU o 20%

?60
2.600,00

52!,00TRANSPORTE 4%

por ambas as partes, ssreo de responsabilidâdê do CON-TfATANTE'

Z. É urOaaa a sr'Ocontracçao p"t"faido obJeo' a associaÉo da contratada com outÍem' a

cêssão ou bar§rercncra, total ou úrc;aido conirao' bem como a fusão' cisáo ou incorporação

tüiitrãi"lã 
"ãà 

* iã"ó^s.uriã"Jàã*nt'"t'nt" pol. nenhum compromisso assumido por

aquela com terc€iro§.

1.2- FUNDAMENTAçÀO LEGAL: Inciso ll do arl 74' Lei Federal no 14 'Blno?'t'
1.2- htegram êste Contrato, 

"oao 
t" ntt" estivessem tÍanscritos' o Termo de Referência' o

Estudo Técnico PÍetiminaÍ, quunáã ãtuuoruoo, PÍoposta Comorcial apÍesentada .Pêla

CONTRATADA. eventuais rn"*o. àot documentos supracitados, ambos cons[antos dêstê

Processo de contralação direla'

2. GLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO-

2.1- o orazo de vigência da *nrãt#à ""J 'É 
31l2t2o25' contados da data de assinatura

ào 
"onit"to. 

na forma do arl '105 da Lei 14'133121'

3. CLAUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUÀS (ATt

92, lV, Vll e Xvlll) 'H

3.1 - O Íegime de execuçáo conuatual, os modelos de gêstão e dê execuÉo' a§sim cqno os

iirrÃ " 
ãã"oriã". à"Én"r,sao,'ãÀtiega' ooservaçao e recebimento do objêto constam no

iermo de ReÍeiência, anexo a este Çontrato' I

4- CLÁUSULA QUARTA' SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - As Íegras de subcontratagào, quando Íor o casÔ' enconram-se definidos no Termo dê

Rsferência, anêxo a estê-Çonkaio. 
l

5. cúusuLA oulNTA ' PREço

5..1- O vator total da contrataÉo será de R$ 13.000,00 (tÍêze mil Íeais)conforme quadroracima'

ã.2- úo uator acin]a estão incluidas todas as despssas oÍdinárias diÍetas e indire!âs decorrentes

ã" 
"iÉ"rúo 

do obieto, inclu;ive uibutos e/ôu lmpostos' encargos -sociais' 
trabalhistas'

DÍevidenciáÍios, Íiscars e comerciâis incidentes, tiaxa dê adminisvaÇão' Írets' seguro a:outros

Áeiássaaos ao cumprimento integral do obieto da contrataçâÔ'

l.üã.á"ú ã c"ntiaüada: todo ó descrito na pÍopostá de preço apresentadà anexa a ess6

processo coníorme descrito abaixo também:

Rua Rui Barbosa, Í0 - Contro -
CNPJ: 13.606.702/0001-65

rria - gÃ - cep: 48í 70-000.
eUFax: (75) 98252-8764

Ag ua
T

Email: selor.con trâtosídaouaÍÍia. â.oov. br
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ESTADO DA BAHIA
;li§.i JhrÀF{§À
i(! **"'*'-"r' MUNICIPIO DÊ AG

SECRETARTA DE EDUCAÇ
UAFRIA

I

ÃO E CULTURAI
rrlür§§§ãiitiü:ÊÃtffi Mais trabalho e mais Pro §so

encontramose dgfinidos no TêrÍno do

I

6. cúusulA SEXÍA - PAG.A!,!ENTo (art 92' v a vl)

6.1- O prazo para pagâmento âo conrâlado e demeis CondiÇões â elê referenles encontram'

se definidos nb TeimÀ oe Reterància, anexo a e§te ContÍato'

1' PaÍcela 50% (Atê 48 hoÍas antes do show)

2" Farcela 59% (âté.30 diás apÓs o show)

6.2 - O pagamento será realizado aÚavés do ordem bancária para crédito no ÊANCO

ànnoÊsêo, AcENC;A 3623,{, coNTA §ORRENTE 12534"2 indicados pelo contratadô.

7. CLÁUSuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. S2r V)

7.1 - O reaiuslB I dsÍnai§ condiçÕ€s a ele reÍerent'es

Referência, âneio a êstê Contíato'

s- cLÁu§uLA OITAVA - OERIGAçOES DO CONTRATANTE (arl 92, X' X e )üV) |
ã.r-§iããÉtis"çàes do conJratante: :" I

;'i t-"-Efti;;'*rnprimento de todasls oq!sáçÉ!yt*9,i9i:rpdf Çontratado' defrcordo

com o contrato e seus anexos: "li rr

8.1.3 - ReÇebeíô.objelo no prazo e condiç'úô esú6âecidàs no T9ryo Oê Referênciail.

ã.i.a - i.iãtfià.r 
" 

Côlntrauaà, por escrito. âobra úicio§, ilêfeitqs.oüincôrÍeções vertficadas no

ãÜãL tÀãàiã, prã qú" 
"*ja 

ào, 
"te 

Êubslituido, rBparado ou ctrÍ]gido, no total ou ém paÍtê,

às suas êÍpensas; 
iimerrto'ías qDrigaçõgs petoa.t.s - eiomprnhar ê íiscâlizar a execução dô oÓÀtratq ê qgvfPr 

r.- :,I .. .,:
Contratado;
S.1.5.1 - Fica dssigôada como gesloía do pre§ênte ContratQ a Sra' Mêluoià dã S va Santanâ e

à'eiecrçaá iera ÍÉcatizada peia funcionáiia: plenânê de Almeida cardoso.carneiro.

8.í.6 - Comunicâr a empÍesa para emissáo Úe Nota Fiscal no quê perllne à pârc§la

inónrrou"ts, dâ execução do ôbjeto, parâ efeito de liquidação e pagamento' quando houver

controvérsia sobre a execuçào do obietoi quãnto à dimensão, quahdsde e quantroaoe'

coníorme o art, 143 da Lei no 14.133, de 2021;

8.1'7.EÍetuaropagamentoaoconlratâdodovalorcorrespondenteàexecuÇáodoobjeto,no
piuio, roã, e condiióes estabeleÇidos no Presentre Conlrato e no Termo de ReÍerência;

b.1.a - aplicar ao ContÍatado as sanções previstss na lei e nestê Contratoi
g.i.ó - fxpticitamente emitir decisAo sobre todas as solicitaÉes e roelamações rela§bnadãs

à êxeeuÇáo do presente contrato, ressalvados Ós requerimêntos maniÍestamente

impertrnentes, meramente protelatórios ou de nênhum interêsse parà ã boã €xecução do aju§te.

A.i.S.r - n Aámintstraçáo terá) o ptazo de alé 30 dias, a contar da data do protoPlo do

Íequerimentô para decrdir, admitida ã pronogação molivada, poÍ igual peÍíodo'

8.1,ío - Responder evsntuais pedidos de rêeslabelecimento do equilÍbrio econpmico-

frnanceiro feitás pelo contralado no prazo màximo de 30 dias, a Contar da data do protocolo.

8.1.11 - A AdministraÉo não respooderá por quaisquer comPromissos assumid?t pelo

I
Ruâ Rui Barbosa, 1O - Centro - Agua Fliâ - BA - CEP: 48170-000. n

fl

oNPJ:13.606.70210001-65 Tel/Fâx: (75)98252-8764
Email: sêÍôr co nlrátos ôâq u atdÀbê=EgllÚ

520 004%'ALI NET
I 0 00TOTAL GERAL
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ESTADO DA BAHIA I

MUNICIPIO DE AGUA FRIA
sEcRETARIA DE EDUCeçÃo E GuLTURA,,

Mais trabalho e mais Prog resso

Contratado com t6íceiÍos, ainda que vinculados à exêcuÉo do contÍato' bem como por

õil;;t d",õ;r*ó a tercoúosem d.econência de ato do contratado' de seus empregados'

prepostos ou suboÍdinados'
ã.i.'râ - Ã ôONrnefANTE deve garanliÍ a Íegulamentação do evonto por meio de pâgamento

;;ã;;Í;;;ças e atvarás nãcessários, inctusive a taxa do ECAD (Escritório cênral de

arrecadaçào e diskibuiçáo).

9- CúusuLA NoNA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (art' 92, xlv' xvl ê )ryll)

9,í- São obrigaçóos do ContÍatado:

9.1 - O Conúatado deve cumprir todas as obrigaçõss constântes deste Contrato ê dê seus

ãnexos. ãssuminoo como êxclusivamenta seus ós riscos e as despesas decoÍrentes da boa e

""i";t" .*""rcao do obieto, observando, ainda' as obngaçÕes a seguir di§postas:

5:;:;üffi;ü"j;,áii,;ó;,"srlares emitidas petoiiscal/sestor do contrato oú autoridadê

superior (aÍt. 137, ll)i
9.3 - Alocar. quando Íor o caso' os empregados. necessáÍios ao peíoito cumprimento das

áãrrrà" JÊ.ti-ántiato, com hâbitirâÉo e cónhecimento adequados, Íornecendo os materiais,

ããúpàr"ntot. ferramentias e utensfliôs demandados, cujâ quantrdade' qualigade e teonfogia

àJuerào at"noe, as Íecomendações de boa técnica e a logislaçâo de regênoa; .l

óJ- Rep"rar, *rrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ' às suas exp€nsas' no total ou em pane'

nà prrro f"áoo páo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vicios' dlÍeitos

oul
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:

ó.ã- n-,i"ú..oiri.ar-se potos viiios e danos decorrentes da execuçào do objeto, do acordo

ãorn 
" 

óooigó o" óãfesa'do consu.idor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo ê qu€lqu_er

àano causaão a nOministraçáo ou.terceirÀs, não reduzindo essa responsabilidâde a Íiscalizaçáo

]] '; -r;;;;ú"Àánrà 
áá'ã^u"rção contratual'p€lo contrat'ante; que ficará autorizado. a

;;";";*;ã; paóaÀentos aevidos ou da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valoí

correspondente aos danos sofridos: 'l

ós --úão càntrarar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidâde, até o terceiro grau, de dirigênto do contratân[ê ou 
-d-o- 

Íi§çal ou

g;;;; à; contrato, nos termos do artigo 48, párágraÍo único, da Lei n" 14'133' de 2o21i'

õ.i_ ournoo nào ior possÍvel a veriÍiãaçâo da regularidade no slstema de cadastro utilizado

ã"fo(ai r,rrunicipio de Água Fria/BA, o côntralado deverá entregar ao setor responsávôl pela

íi""riáia" Jo contrato-, até o dia úintâ do mês seguinte ao dâ prestaÉo dos serviçps, os

seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociali 
.

2) ceaidào conjunl.a relaLiva aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da Uniào:

3i ceíidões qus comprovem a Íegularidade perante a Fazenda Municipat ou Dist(ital do

domicilio ou sede do contratado: !

4) certadão de Rêgularidade do FGTS - CRF; e 'l
sí CertiOao Negativa de Dábitos TÍabalhistas - CNDTi 

il
l

!

Rua Rur Barbosa, 10 - Centro - Àgua Fria - BA - CEP: 48170-000
CNPJ; 13.606.702/0001 -65 Teli Fax; (75) 98252'8764

Einail: se lor.contratos ouâftiâ. ba.oov.br
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DEAGUAFRIA
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Mais trabalho e mais Progresso

E CULTURA

g.g - Resoonsabüizar-se pelo cUmpfimento dAS obÍigáçÕês previstAs 'ery Acodo, Conv.Bnção,

Dissídlo Óoleüvo de Trabalhg ou êquivalentês das êêtegorias âbrângidas pelo conlrato' por

todas as obrigaçóe9 lÍabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais Previstas em

logislaqáo especÍÍioa, euia inadimplência não tÍansfêrê ã:réspgn§âbilidêde ao ConFa&ante;

S,ó- Cdriluni6ar ao ÊilcaíOo contràto, no prazo dê 24 (vinie.e quãtro).horas, quatqueí ocorrêncta

anormal ou aeidente.que se veriÍique no local dos serviços.
g.tO - pr""tur. toOoeiclarecimentà ou iníormaçáo solicúaOa p"to1a; Munieípio de Água Fria/BA

ou por sêus prepostos, garanlindo-lhes s acêssô, a qualqugr têmPo, ào local dos trabalho§,

bêm Çomo aos documentos relativos á execução do empreendimentÔ'
9.11- p43lisar, por determinação do(a) Municipio de Agua FíialBA, quql$l.er alivid€dê que não

esteja sêndo exbcu6da de acoÍdo c'm a boa técnica ou que ponha.em risco a segurança de
pesloas ôu bens de torc€iro§.
b.ii- promorer a guarda, manutenÇão e vigitância de matêriai§, Íerarnentac, e tudÔ o que Íor
nêcessário à execuÇáo do objetõ" dúrante a vigência do contrato'
9.13 - conduziÍ os trabalhos com estíita ob§ervância à§ normas da legislação pêrtinen[o,

cumprindo as delerminações dos Podêres Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melheres condições de segurança, higiene e disciplina' I

9.14- §ubmeter pÍêviamenle, poÍ escrito, ao(â) [,4unicípio de Agua Fria/BA, paÍa análise 6

aprovação. quaisquêr mudanças nos métodôs êxecutivos que fujam às esPeciÍicaç§es dÔ

memorial descritiva ou instrumento congàneÍe.
9.15 - Náo permitir â utilizaÇão de quaftluer trahá-lho dô'mênc,Írde d€,i.êig€ig ános, exoeto.na

condição dã aprendiz para os maioreq;d-{.,qúatorze anôs, neií permiü(§$llzâÇáo do t{abalho
do ménor de dezoito anos em trabalhíncitr.rrno,'perigôlo ou insalubrB; - ;

9.16- ManteÍ dLrÍante toda à ügência do contrato' em compatibilidade com as obrbaçÕes
assumidas, l,odas as condições êxigidas para habilitaçáo;
9.17- Cumprir, durante todo o perlodo de execução do conlrato, ã lesêrva de cargos prgvista

em lei para pessoa com deÍiciência, para reÂbilitadq da Pievidêneiê. SociaÍ ou para apÍôndia
bem como aà resárvas de.c€rgos previstas na legístâçâo 1art. i i Ô);

9,'18 - Comprovar â íeserva de cargos a que se reÍgre a cláu§ulâ acimâ, no prazo íixado pelo

Íiscal do contrato, com ê indicação do§ empíegados quo pÍeoncheram as referidas vag€s (art.
1 16, parágrafo único):
9.19- Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçõe§ obtidas em decorrênciã do cumprimento do

côntrato:
9.20- Arcar com o ônus deconente da ev€ntual equÍvoco no dimansionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quâhto aos custos vãriáveis decorrentes de fatores futuros e inceÍtos,
devendo complementáJos, caso o pÍevisto inicialmenle Õm sua prôposta não seia sati§íatóriô,
para o atendimento do objêto da contÍataçao, excoto quando oconer algum dos rgyentos

ârÍoladss no ãrt. 1?4, ll, d, da Lei n" 14.133, de 2021; ri

9.21- Cumprir, alôm dos postuladôs legais vigentes de âmbilo fedêral, êstadual ou municipal,
as noÍmas de seguíança do(a) fuluniÕípio de Agua Fria/BA.
9,22 - - Responder pelos danos causados dirotamente à AdministÍâção do CONTRATANTE
ou a terceiros, dêcorrentes de sua culpa ou dolo, quando dâ exacução dos serviÇos, náo
excluindo ou reduzindo essa íosponsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamân(Q pelo
GONTRATANTE; ]

9.23 - Arcar com despesâs decoÍÍentes de quâlquer inÍraçáo seia q'lal Íor, desde quê Prãticada

Rua Rui Barbosã, 10 * Cent o - Agua Fria - BA - CEP: 48í 70-000
CNPJ: 13.60§.70210001-65 TeUFax: (75) 98252-8764

Emâil: aetor.contratosíd)aouáfriâ,bâ.oov.bí
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Mais trabalho e,mais P rESSO

por seus Íunaiôoàrios dqrante a qxecuÉo dos :ierviç9§;
9.24 - Respondor pelo cumprímento dos postulados lêgâis vigentêí de..âmbilo fqderal, esEldsal
ou munieióal, á aiiúa, asseguraí os dfe os e oumpÍimento de todas as úriga@es sanitárias
legais, inclusive quáOto. aos píêços prâticados nestê COI{TRATO;
9.25 - CornunÍÇar ô Administraçáo da CONTRATAHTE, por escrito, qualquer anomalidade.de
canáter urgente e preslar os esclarecimentos julgados necessário§;
9.26. - Responsabilizar-sa inlegralmente pelos serviços çontratado, nos termos da legislação
vigente:
9.27 - Resflonsabilizar-se por todas as despesas que se fizeíêm necessárias à prestação dos
serviços i
9.28,. Assumir â rêsponsabilidade por todos os êncargos previdenciános e obngações sociais
provistos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na éPoca própria,
vez que .os seus empregados não manteráo nenhum yinculo empregatício com a
CQNTRATANTE;
9.29 - Assumir, tambéÍn ã responsabilidade poÍ toda§ â§ píovidências e obÍbaçÕe§
estâbelecidas na legi§laçáo especiÍica de acidêntes dô tÍabâlho, quando, em ocqÍrêlcia da.
espácie, forem vítimês os aeus ampregados no dosempenho do§ serviços ou em cônexáo com
eles, ainda que acontecido em dependência da GoNTR.ATADAI ' I
9.30 - Assumlr todos os êncaÍgos de pôsslvêl dêmandâ trabalhista, civil ou penal, rel4elPilada§
a execuçâo dos serviços, originariq!,rente ou vinctrlada por provonÇáoi conê{âo ou
contingência: ;

9.31 - Assumir, ainda, a respon§abilidâdê...pelqr.írêncáEos Í§caj! e «irperciais resultantes dâ
adjudicação dêstê coNTRATO

§ 1o - A inadimplência da CONTRATADA, com rêÍeÍênÇia aos encarges estabeiecidos no item
€nterior, não transfere â rssponsabilidadê po[ §eu pagamento à Administração dâ
CoNTRATANTE, nem podêíá onerar o qbjeto dêste coNTRATO,'razão pela qual a

CONTRATADA renuncia exprêssâmênts a quàlquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva.
para com a CONTRATANTE.
§ 20 - Ficâ a COITTRATADA na responsabilidade de devolução do recurso que viêr a sêí pago
como adiantamento do cachê da banda, caso náo oeorÍa à êproseritaçáo do show por p€rte dâ
CONTRATADA.

ro- cr-Áu§ula DÊcrMA. oBRIGAÇÕES pERINENTES À LGPD

10.í- As pârtes deveráo cumprir a Lêi n' 13.709, de 1Á de âgosto de 2018 (LGPD), quanto â
. todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do cêrtame ou do contÍato

âdministrativo qu€ eventualmenlê venha a sêr Íirmado, a pãrtir da apÍesentaçâo da prOposta
ng procêdimênlo de contratação, indspendontemente de declaraçáo ou de ãcêitaçáo expressa.
10.2- Os dados obtidos somente poderão ser ulilizados parâ as Íinalidadês que,iustiÍicar-Çm sêu
acêsso e de acordo com a boa-fé e com os principios do aÍt. 6ô da LGPD.
10.3- É vedado o compartilhamento com têrceiros dos dados ôbtidos fora das
pêrmilidas enr Lêr.
10.4- A Administração deverá ser inÍormada no plazo dq 5 (oinco) dias úteis sobre
contratós de suboperaÇâo Íirmados ou que venhâm a scr cêlebrados pelo ContÍatadp que

Rua Rui Barbosâ. 10 - eenro - Aguã Fria - ÉA - CEp: 48 1 70-000
CNPJ; 13.606,70210001'65 TeUFax; (75)98252-8764
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AÇÃo
l.tlr rrltllxQ I rlÚ llA*t rrl§ resso

p.ossam implc1ar no cumpriment! Oa§rsbrigaçôBs relactonadas a LGPD'

10,5- Quando lor q caso, totm,nado 'à rata;ãnto dos da.do§ ío§ termÔ§ dÔ ãrt' iSda LGPD' é

aãÉr ão oontrataáo eliminá,tos, ccm sxçegão das hipótese§ do arL 16 da LGPO' inoluini1o

,ãu"f." .* oue houver neces6idadê de guãrda de documsnlação para flns de comprovaçáo

ãããÃpãii"it" aã ábiignço". t"g",t ou óntratuâis e $)mente enquanto náo prescrllas essas

obrigaçóes.
ió.0?-4.r". oo contratado onentar e tleinar §eus emplegados sobre os deveres' requisitos e

ÍêsDonsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabivel'

iã.í- O 
-Cà"trrt"do 

deverá exigir de suboperadores c subcontratados se houver' o

cumpriÃento oos oeveres da presáte dáusula. permanecendo integrê|mente Íêsponsável por

gãrántir Sua observância'
10.8- O Con$atado deveÍá prêstar, no prazo tixado pelo(a) Munlcipio de Ãgua FriaiBA'

oronooável iustiÍicadamentB, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

ãrmpi"úento'oa LGPD. inclusive quanto ã eventual descarte rêahzâdo'
'10.9- O conkato está suieÚo a ser alteradÔ nos procedimenlos peÍtinente§ ao tÍatâmônto dts

àáà-o" lur"o"ir, quandoindicado pêla autoÍidade competente,.em espeêial a ANPD poí meio

de opi;iôes tecnicãs ou rêcomendaçóes' editadas na forma da LGPD'

11- CLÁUSULÀ DÉC;MA PRIME1RA . GARANTTA OE EXECuçÃo (art. 92, Xll e xlll) I

I

11.í - As regras relerentas a exigênaa dB garantra cDntratu8l da exâcuçáo encontrPm-se

deÍinidos no iermo de ReÍerência, angxú§ste !9trtrê{& a' l:ii 
il

.l2.1.Cornête intração aOminii.tiádvq o pretendente ou o conl,ratado i1úti cometer quaisqqeÍ das

infraÇõe§ prevista; no art. 1§5 dã Lei n0 14.133. de 2021, quais sejam:

a. Dar causa á inexecuÇao parcial dÔ contrãto;

b. Dar ôausa à inexecução parcial do contÍâto que cau§e gráve dano á AdministíâÉo' ao

íLlncionanrento dos serviços pút:licos ou aÔ intêresse coletivo:

c. Dar causa à inexecução total do contrald;
d. Deixar de entregar a documentâção sxigida para a contlâiãção;
e. Não manter ô proposta, salvo em decorrência de fato supeNÊniente dêvidâmente

r2. CLÁUSULA OÉCIM.A §EGUI'{DÂ ; INFRAçÔE§ E'SANçôES ADfrIIN rvAs
(aÍt-
92, XIV)

j ú stifieado i
f Não cêlebrar o Çontrato ou não gnÚeg ar a documentaçáo exigidâ para a côntEtação,
quando convocado dentro do prazo dê validadê de sua pÍopÔsta;

g. Ensejar o retardamento.da êxeeuçáo ou da entrega dô objeto sem motivo justiÍicado;

h. Aprê§êntar declãração ou dôcumentação falsa exigida para g cêrtame ou prestaÍ

declaraÇâo íalsa durante o procgsso de contratsção ou a execuçãó do contlato;
i. Fraudar a dispensa ou pralicar ato {raudulsnlo na exeoução do contrato:
j . ComPoíar-sê de modo inidÕnêo ou cometer fraude dê qualqu6r naturozai

k. Pratica r atos ilÍcitos com vistas a Írustrár os objêtivos da contrátâçáoi
L. Praticar atô lesivo previslo no art. 5" da Lei no 12.846, de 1o de agosto d€ 2013.

Rua Rui Barbosa. 10.- Centro - Ague Fria; BA. CE P: 4817G,00
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12á;O pretordente ou contÍstaCQ qqê com8tsrqualqqer das infraqões dlpcriminadas-nos

iu'Uúri" anf"ri"res flcará suleúo, sem prelubo da rêsponsabiÍdadê ehi! 6 ÊÍlminal' à§

§egÍrints§ 9ançõe3:

a) advortâncla no caso dâ Íalta prevl§ta na allnea 'a" deste aviso de êantâtação Dketa

qlando não se justiÍicêr a imposição de penalidade mais gravc:

b) Mutta:
il moratOria de 0,2% (dois décimôs por cento) por dia de atÍaso InjuslÍicado sobíe o valor da

parceta inaoimptiOa, bem como pcla inobservância do prazo flxado para apresentação'

!rpiômemaçao ou reposição da gaiantia. quando exigida. atéo ümitede 15 (quhzeldias:

1.1. o au"so superior a '15 dias aütôriza a Admini§kaçáo a promovor ã ÊxtinÇAo do contÍato poÍ

oeicumprimentà ou cumprimento irÍegulár de suas cláusulas, conÍonre di§põe o inciso I do art'

137 da Lêi n. 14.'133. dê 202'1.

il' õ"Ãl"n""rorú, úáas inrraçoes descrlas nas alinea§ "h" a',L. do subitêm 12.1, do 15%

á 25% dó valor do Contrato- I

ã.- 
-ôompen.atoria, 

pâra â inexecuÉo tôlal do contíato prevista na alÍnea "C'do subile,n,12.1,

de15ôL á 25 o/o dô v.âlgr dO Contralo. :

4. para inÍreção de§cítaina attnoa,,u,'do §ubitem 12.1, a multa seráde 10% a 20% do;valor

do Contrato. ,, . at ,il.. .:-. .

i. Éara lnrraçoes dáscítas na alínea -d: a igliio iu!úem 1}'1 ,lali'iiilqi§érá de7% a 1'§% do

§'"!i?r"ii,lllii;oueicrita na arÍnea'a" do subitem-12.1, a multa íerá dê 1olo a 7% do:valor

ào contrato, resàlrâdas as seguintes infrações:

ct lmoedimênto dâ.licitar ê contrataÍ no âmbrto,dà AdrninisfaçêÔ Públic€i direta Ô lndirôta

dô 
"n,u 

f"d"trt,ro que tiveÍ ãplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

das alineas "b" a "g", quando náo se justificaf a imposição de penalidade.mais g6vei .,il
d) Dôclareçào aã inidoneidade para li6itar ou contratar, que lmpedirá o responsáYel de

liáiar ou coÃtratar no àmbito da Admiíistração Pública direta e indireta de todôs oa:Fntes

federatrvos. pêlô prazo minimo de 3 (três) anos ê máxímo dê 6 {seis) anos, no§ cê§o§ da§

ãlíneas "h" a 'L", bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposição da pênâlidadé mais
.grave conforme §5o do aÍt. 156 da Lei '14.13312021, '

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
1?.3-2. As peculiaídades dô caso concÍêlq I

12.3.3. As circunstâncias âgíavantes ou ãtenuantesl
ti.g.c. os danos que dela Érovierem para a Administraçáo Públical I

12.g.5. A implantaÇão ou o aperfeiçoamênto dê p.ograma de integridade, coí{orme

normas e oíieniações doi órgãos de controle. I

12.4.Sê a multa aplicada Ê as ind€nizaçÓes cabivois Íorem suponoÍes ao valor do pagamento

êventualmente devido pela Adnlinistraçâô âo contratâdo, alêm da perda desse valor, a'rl
Rua Rui Barbosâ, 10 - Cêniru - Aquã Fria * BA " CÉP: 4817&000, rl
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difeÍença sêrá dsscontada da garantia preBlada ou sêÍá cobr^ada.iudicialmente'

1)4 
^ 

anlic;rcàô das s€ncõ€s ptêuii". n"tt" Avtso ds ContÍat'ação Dketa' Bm hipótêse

;il# ,'"fitd'Je ãpàt"ça'i iÁt"gtl do dano causado à AdministraÉo PÚblica'

12.6. A pênalidada de multa pooà 
""iãpiiád" 

cumulâtivamtsnte côm as dêmais ssnções' 
-

iã:;:s":drãtüpt*"""o o. 
"íiJááo 

ã-"Énãrio"o"' hower indícíos dê ffàticá deinrraçào

âdministrativa tipificadâ p"ru d n;là'aao, ou t' de agosto de 2013' cÔmo alo lesivo à

ffii;i;;ã; íiÜiiá-n"iion"r ou Àtt *sêià, côpias do [roc"."q administrâtivo necessá6âs

;;;;ÉJ dr""ponsabilidade iaemprãsa deverao.ser rem€tidas à autoridade competentei

I.i;-;"1pàir," tundamentado, pãà !ien", o decisão sobrc. a eventual instauraçáo de

inràUO-"iao p*f i*inar ou PrÔcêsso AdminrsLrativo de Responsabilização - PAR"

iã.á,Ã".l"ria" 
" 

o julgamenkr àas dBmáis iníraçô€s aclminisrrativa§ não ôÓísidêradas como

áoilãrirãã úÃiÃrrtiáÉo puori* Ã'"iànal ou estranseira no§ teÍmo§ da Lei rf i2;846' de 1o

ã" 
"uà.to 

de 2013, seguiÍáo seú rita nornâl na unidade administrativâ'

i;.;:"d;il-r;;;;iü d"- pAR'não interfere no sêguimenró resrrlar dos proces§oe

administÍativos especíticos p"tu ,útããáo o" áconência dúanos e preiuízos à Adminisll§l
ilüil;-;il;ri iesrrttantei de àto Êsivo conietido por pessoã jufidicâ, com ou sêm a

padlciPaçao de agente PÚblico'
iã.i0, n' aplcação de qualqr:er dâ§ penalidâds§. pÍevistas Íeâlizar'se'á em proêesso

adífiinistrativo que asseguraíá oioniúl'6tio e a amPla dêJesa ao contratedo' observando'se

Õ orocedimento previsto na Ler no-tJ'f ãJ,ã" ãozr, 
" "'bsidiaÍisments 

ns Lêl n" 
-9'784' 1?]-19-1

ií.'ii:-ôfÀi iJnruúootu) declara plena aiênciat qqs hipótege§ de.,iníraçóes e sançoe§

previstas neste contralo. i

í3-cLÁusuLAOÉCIMA.IERCEIRA'DAExTINçÂoGONTRÂTUAL(ad'92'XlX)

13.1 - O contíâto pode sêr extinto anie§ de curnpíidâs as ÔbrigaçÕês nele estipuladas' ou ânts§

do orãzo nele Íixaoo, por atgqmio§ mÀtivos ptàvi§-tqs no artfuo,13] da !ej.no 1'4'133/21' bem

àãr[o urigruer."nte, asselurados o contraditÓrio e a ampta defesa' i

iã ij- - ii".tr' nipótese, alticam-sê tambérn o§ artigos 138 e 139 da mesmâ Lei i

iã.i.i - Á ÀLr.uàao soc,il ou a nôdifiÇaçao da Íiúlidade ou da estrutura da empresa não

àÁuáiura u rescisãà se nãô reslingir sua capacidâdê de concluir o contralo'

1ãr'- - Se a operação impliàar nrudança da pessoa luridica conlratada' deveÉ ser

Íormalizaoo termo aditivo para alteÍaçào sribietiva'

ú.g - O termo de rescisão, s€ínpre que possivel, sera precedido: I

fã.f.r - Ealanço dos êvenlos conlratuais já cumpridos ou parcralmênte cumpridosi l

iá.á.2 - Ràtaçao oos pagamentos já efetuados e êinda devido§i il

13.3.3 - lndenizações c multas. ' , - -1t,,,-,^
13.4- A extinEáo ão contra{o náo conÍigura Óbice para o .reconhecimento 

do dêsBqullroíro

econômico-finànceiro, hipótese em que- será Êoncedida ineleni2ação por meio ds'lermo

i^d"àüáúio turt. 131 , caput, da Lsi n.ô 14.133' de 2021 ) Í

is.t. õ contiato poderá'ser extinto casô sê constatê que o contratado mantém vinpÚlo de

nãirrezi iá"ni"u, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contÍatánte ou cÔm agents-público qu6 tênha dêsêmpenhado ÍunÇáo na licJtação

ou atue nâ fiscalizaçáo ou na guráo do 
"Ôntrâto. 

ou que deles seja cônjÚge' PTp".ll€lt:,o-!,
parente em linha reia, côlâtêrál ou por afinidáde. alé o terceiro gÍâu (aÍt 14, inclso lv' oa Lel

!!
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n.o 14.133, de 2021)'
ià.S- ô .J"mt" *;á extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as paítes' ainda quê

isso ocona antes do Prazo eslipulado para tanto'
í3-6 - ouando a náo conclusão ãã-á"mt" àerida no item anterior decorÍer de culpa do

côntratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas: e

il"" '-"ü;ã ã Administraçâo optâr peta exrinção do, contrato. ê. ne§se câ§o. adolarâ as

i'í"oioa. ãorrr'o"s 
"Á 

t"i p",á a continuidade da execução contratual

14.cúUsULADÉclMÂQUARTA.DoTAçÃooRçAMENTÁR|A(aÍt.92.vlll)

14.1. As d€spesas deconentês desta contÍataçéo estào, ptoSjlryq'1^-11 
^d-:ftr

orç"."niari, propria, pÍevista no orçamento do(a) Município de Agua Fria/BA' Para o exercrcro

atual, na classiÍicação abaixo: .i

Unidade Orçamen!ária: SOOO - SecÍetaria Municipal de Educação' Cultura e etOoq" . . il
ã;;É1; At,rú;à;ir0i7 - cestao aás nçÕes Administrativa ao Fomento à cultuía' FolclÔff''

traâições PopulaÍes ll
eiãrá"i" o" b".pet"' 3390.39.00 ' outros Sêrviços TeÍceiros - Pessoa Juridrca ;l

Fonte:1500 I

t5- cLÁusuLA DÉCIMA OUINTA ' OOS CÀSOS OMISSOS (art' 92, lll) I

1S.1- Os casos omissos seíão decididos pelo(a) Municipio de Água FÍialBÂ, segundo as

àÉr*Éá* iá"tiààs na t-ei no 14.133, de 2oi1 , e demais- nonnas fsdggiq.aplicÉveis e'

;üüffi;;ü;iãôunoo as oi+oiiÇõês contidas ne Lei no 8.078, de 1990.,.e ódigo de Defesa

do ConsumidoÍ - e nórmas e princípios gerais dos contratos'

16. CLÂUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÕES 
,

'16.1- Eventuais alteraçoes mnlratuâis regeÊse'âo pela disciplina dos arts' 124 e seguintes da

Lei n'14.133, de 2021.
i6.2- O contratado seÍá obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões con[râtuais' acréscimos ou

"rpi""iO"" 
O" ate 25% (únie e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato quê s€

flzerem nas obras, nos s€rvlços ou nas compias' e. no caso de reforma de êdifícb ou de

equipamenl.o, o limite paÍa os acÍéscimos será de 50% (cinquenta Por cento)' nos teÍmos do

aít. 125 da Lei no '14.133, dc 2021.
16.3- Reglstros que náo caractorizam aheração do contrato podem ser realizados por simples

"ãáitii", 
Éiipã*à0, a celebraçào de termo aditivo, na forma do art' 136 da Lei no 14'1P3' dê

2021. ll
17- cLÁusuLA DÉclMA SÉT|MÂ - PUBLICAçÃo ll

ÍtI
Rua Rui Barbosa, 1O - C€ntro - Agua Fria - BA - CEP: a8170"000 j
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ta- cúusuua oÉclMA oITAVA- FORO (art. 92, §1o)

18.1 - Fica eleito o Foro da comarca do município da licitante, para dirimlí os litígios que

deconerem da execução deste Termo de contrato quB não puderam ser compostos pela

conciliação,. confoÍme art. 92, §1o. dâ Lei no 14.133121.

para Íirmêza e validadê do pactuado, o presente Termo de contrato Íoi lavrado em duas

(duas) vias de igual teoÍ, que. depois de lido ê achado em ordem vai assinado pelos

contraentes.

Agua Fria/BA, 05 de iunho de 2025.

17, í - O pÍdsento contÍato §eá prrblicedo no Portel Nacionql de contrataçôeô Putlica (PNG-P)

no prazo máxlmo de 10 (dez) diás utêls, contados da data da sua asslnalura confoÍms arL 94'

rl dã ioí Fedsral no 14.433no21, porêm, enquanto não estiver em fúncionamênto o PNPC'

deveÍá ser observado o art. 9oo do Deo"eto Municipal ao 23812023 e em Diário oÍicial do
MunicÍpio até o qulnto dia Útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a informaçáo

Lei n" 12.52712011.
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1) As
No
CPF:

2) Ass.
Nome:
CPF:

Rua Rui Baôosa, 10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 4817G000.
CNPJ: 13.606.7020001-65 Tel/Fax:(75)98252-87ô4

Emarl: setor.contratosrAaouaÍria. ba.oov.br
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